
  

ERRATA 

(*RETIFICA O EDITAL Nº 67/2023 – PROEG) 

A Pró-reitoria de Ensino de Graduação (Proeg), da Universidade do Estado do Rio Grande 

do Norte (Uern), no uso de suas atribuições legais e administrativas, retifica o EDITAL Nº 

67/2023-PROEG. 

Assim, ONDE SE LÊ: 

“edital 67/2022 - PROEG” (no cabeçalho); e “Núcleo de Iniciação à Docência: Composto 

por coordenador de área, supervisores e discentes. Grupo formado por 08 (oito) ou 16 (dezesseis) 

discentes do Pibid na condição de bolsistas, e até 04 (quatro) discentes do Pibid na condição de 

voluntários. Os grupos de 08 (oito) discentes devem ser acompanhados por 01 (um) Professor 

Supervisor; e os grupos de 16 (dezesseis) discentes devem ser acompanhados 02 (dois) Professores 

Supervisores, e 01 (um) Coordenador de Área.” (na alínea “d” do item 2) 

 

LEIA-SE: 

“Edital nº 67/2023 - PROEG” (no cabeçalho); e “Núcleo de Iniciação à Docência: 

Composto por coordenador de área, supervisores e discentes. Grupo formado por 08 (oito), 16 

(dezesseis) ou 24 (vinte e quatro) discentes do Pibid na condição de bolsistas, e até 06  (seis) 

discentes do Pibid na condição de voluntários. Os grupos de 08 (oito) discentes devem ser 

acompanhados por 01 (um) Professor Supervisor; os grupos de 16 (dezesseis) discentes devem ser 

acompanhados 02 (dois) Professores Supervisores; e os grupos de 24  (vinte e quatro) discentes 

devem ser acompanhados 03 (três) Professores Supervisores, e 01 (um) Coordenador de Área.”(na 

alínea “d” do item 2) 

As demais informações constantes no Edital nº 67/2023 – PROEG permanecem 

inalteradas. 
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